
PREFEITURA DO XiUNiCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.576. DE 17 DE DEZENIBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

EST.4DO DE SÃO P.FULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGA]S
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 DE

DEZENIBRO DE 2{)19,ART. 3', ! 1'./'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDEl{ DESPESA COM PASSAGEM AÉREA NACIONAL PARA
PARTICIPAÇÃO DO ASSESSOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS NA CERIMONIA DE ENTREGA DO PRÉMIO
DE BOAS PRATTCAS Eb4 POLÍTICAS FANÍTLTARES

REF. SOLICll'AÇÃO 1 .320 - UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL

PEDIDO REQUISIÇÃO 7ó1.717 REMANEJAMENTO

DECRETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLENÍENTAR NO VALOR DE RS 1.997,77 (U\'í NÍIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E
SETENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

03.01 .04. 122.01 90.2005 ADIANTAM.'TENTOS. VIAGENS E CAPACITACOES
3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCO\íOCÃO

0000 PROPRIA

RS 1.99

TOTAL....RS \ 991JI /

4RT. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE('S) RECURSO(S)

FAR-SE-A CONA O(S)

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇA\naTO

03.01.04.122.0190.2005 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACllACÕES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUNTO

0000 PROPRIA
RS

TOTAL....RS

\RT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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/

JOSXI ANTONJk) PARiMOSCHI /

GESTOR DA UNIDADE [+ GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Dll\GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) ijd UÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
V]NTF

GUITA\r0 L. C. X'IARYSSAEL DE CA\lPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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